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Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu
Portaria

GOVERNO MUNICIPAL 	, tiordpaciwEu 

PORTARIA N° 399/2017 	 DE 18 DE MAIO DE 2017 

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
OCUPANTE DO CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O Prefeito Municipal de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, Sr. 
Leonardo Rebouças Dourado Lima, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Legislação em vigor, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica exonerado o Sr. Janderlei Souto da Silva, do 
cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE, lotado na 
Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos, CC6, do Município de Morro do 

Chapéu. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM, 18 DE MAIO DE 2017. 

LEONA&1I AS I SURADO LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Coronel Dias Coelho | 188 | Centro | Morro do Chapéu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
396177F06FBF222F8D285873BF804E80
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Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu

BOUÇAS DOURADO LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEON 

GOVERNO MUNICIPAL 

0925:1944PEU 

PORTARIA N°  400/2017 	 DE 18 DE MAIO DE 2017 

"DISPÓE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SECRETÁRIO PARA RESPONDER 
PELOS ATOS ADMINISTRATIVOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, Sr. 
Leonardo Rebouças Dourado Lima, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Legislação em vigor, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado o Sr. JANDERLEI SOUTO DA 
SILVA, inscrito no CPF 	985.613.595-87, para a função de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, CC1, do 
Município de Morro do Chapéu. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO, EM, 18 DE MAIO DE 2017. 

Rua Coronel Dias Coelho | 188 | Centro | Morro do Chapéu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
396177F06FBF222F8D285873BF804E80
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